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P.ltsÂL
F§ flT

ESTADO DE MATO GROSSO RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000 l -90

PORTARTA N".005/2017.
Dtr: 0l DE JANEIRO DE2017.

MICUEL JOSB BRUNETTÀ,
Plefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

J Artigo lo - NOMEIA o Sr'. EDEMÂR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIo DE VIAÇÀo, oBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta PreÍ'eitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alteraçôes.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SB

CUMPRA-SE.

GABINE'I'E DO PTIBFEITO
EM: EJ IRO DE 2OI7

()

E
EFIiI MI.]NICIPAL

Registrada na secretaria de Adminis Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

E AMORIM
SECITE Ão s pr-nNBJAMENTo

Fone (66) 34E&10E0 - e'mail: prefeitura@santoantoniodoleste-mtgov.br

çao m

II
A

e Planej a

Rua A - N" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



I 3 de Jânel.o de 2017. Ofcial Betrônico

Reghú8de na Secrdaris de AdminkhaÉo e PlarEiamento € Pubfda
por.fixâçào €m local d0 costJme, caníoÍÍnê ns lêgislaçáo em ügoÍ.

RONÂLDO ],ÂRIINS DE AI/IORI]iI

SÉCRETÁruO DE AI'MINISIRA9ÃO E PIáNEJAIIENTO

DE! 0í OE JAIERO DE 20í7.

llClUEL JOSE BRUNEÍÍÀ PÍehlto Munldp.l dr Srôto Arltoí{o do Lo}
!ê, Éstrrdo dG Mrb Got8o, no uso da EUrt .rüriÉo! lêgal8.

RESOLYE;

arügo í. - NolrElA o sÍ'. ry7plrE ÍÊiponder rêb
cãílo (b sEcRtrAruo DE vl,AçAo, oBR s E sERvlços PÚsu@s
derb PÍllblbr8, cooÍoÍÍne o An€xo ll da l,.el MunldPal no 0532001 de 28

de dez€mbío 2001 e .ua8 8lt€Írçõea

Artlgo ? - D€reÍ[úÉr 8 SecÍBl8,iâ MunidPsl do Adrüistrêçâo 6 PlsrEjâ.

Ínênto qur loírc 9! povH€nd.3 noca§sáíla3 paÍa a exÊolçáo dod! por-

t8ri8.

Ârügg 3'- Esls Po.ts.ir entsE om vigoÍ ns drta de rua publicaÉo.

-Jtgo a' . nurogsn - se a! dtlgodçôeg o.n conuâng.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CUIIPRÂ§E

GABINEÍE OO PREFÚTO

Etli 0t DE J fiEIRO DE 20í7

IIGUEL JO§E BRUNETTA PREFHTO UNICIPAL

RogbtÍrdE na lgcíBlsrla de AdÍíinlrbaÉo e Plsnejsm€nlo 9 Put lçad.
po.8íieÉo cm locel d! .o! .m6, coníoínê na bgblatto ern vlgor.

RO}IAII'O IIARÍINS DE AIIORIII

SECRIÍÁRIO OE ADÍIüI{ISTRAçÂO E PI-ANEJATTEfl TO

PREFEM,JFÁ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORÍARIA Nc. 030/2017

oE: 02 DÉ JAI{BRO DE 2017

CONCEDE FÊRIÂS REMUNEMDAS A (O} SÉRVIDOR (A) ELEN]TA VI.
iAL oE ALIEIDA DESTA PREFE]TURA MUNICIPAL.t

!- mGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍoito Muolcipal de Santo &{ônio do Les-

b. Eltâdo dB Mato Groslo, no uso de suas atibolções legais.

RESOLVE;

Art l'- Concad.r Iéri.! E (o) ssrvt or (a) ELE IÍA VIOAL DE ALllElDÀ,
qn 02n1n017 s 31n1r2017, com pcÍíodo Equllllvo dc 17rc32015 r 1E
03r:1016, com relomo ar 8.ra. Elividad€s sm 01 ds fu\,êrsiro dB m17,

P.ralrsío Údco - O (A) seÍvldoÍ (8) scims citrEdo (a) rrcebeÉ q adldoiEl
dÊ íáÍias pÍEvislo êm Lei.

AÊ t - thsíminaÍ ao! óEâos coírpstrntês que tom€ se povir&rciaa
ngcolsáÍ|g! p6rE a eEqrÉo dêsta poataria.

Art 3c - Edr PgÍtrri8 enba om vigoí na d6tr de $ra yJblicaÉo, ÍevoggrÉo
9s dlgpo8iÉe8 0m contrádo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§Ê

CTABINETE DO PREFEI?O

E[t 02 OE JANEIRO OE 2Oí7

diatlo.nunidpal.oíl!./muâmm . v/vÀr.arEn.oÍg.br 255 Àssinado Digitalmente

dos Munlclplo8 do Estado da Mato Gío*eo . ANo xll I N' 2.638

TIGUEL JO§E BRUNETTA PREFEBO i'IUNICIPAL

Rêgi3trEd. na S€.retôria dê Administ aÉo e Planêremênto € Publicada
por gfEçáo e,n local do (DstuÍlre. coníoÍme na leglglaçáo em vigor.

RONALDO ÍIIARTINS DE A,,IORI'ú

SECRETÁruO DE ADMINI§TRAçÁO E PLANEJAITIENTO

PREFE]TURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIA No. 0,(3r20t7

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA Nc.02912017

DE; 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERADAS A (O) SÉRVIOOR (A) VALQUIRTA

RÂitOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

illCUEL JOSE BRUNETÍA, PíÊhito Municipal dq Santo Antônio do Les-
lê, Eltado de Mato Groaso, no uso de suaa akibuiçô€! hgais.

RESOLVE;

AÊ lo - Concadeí fáílas I (o) servldor (s) VALQUIRIA RÂ,úOS SOARE§,
aÍn OZO1Z017 a31101/2017, com pgrlodo .qulrhivq d. 'lí02n0í5 I 14,
02/20Í6, clm íelomo 99 euag ativldade§ €m 01 de fev€ÍBiro de 2017,

PrrtgÍsto Únbo - O (A) sêNidor (a) aciÍna citsdo (s) rEcebeó o sdidonat
de férias prêüsto em Lol.

Ârt 29 . OgleÍmhar ao8 óígâos comp€tentes qua toÍn€ aB providéncàc

Ír8cs§sád88 p8.8 a sxc{uçáo desta poÍtaíi8.

AÍt 3'- Ests PoítaÍis entra em ú9or na datâ ds 8ua publicaçáo, rsvogando
a9 dbpgliçôes em contráíia.

REGISÍRA§E

PREFE TURÂ ÍrlUNlClPÂL DE SANTO AN?O lO DO LESTE
PORÍARIA Nl 00í20í7.

OE:02 DE JA EIRO DE 20í7

coNcEDÉ FÉR|ÂS REMUNERADAS A (O) SERVTOOR (â ALESSÂN-
ORÂ LEONIA DIOGO URÁ DESTA PREFEITURÂ MUNICIPÂL

Íl,llGUEL JoSE aRUNETÍA, Prctrito Muddprl de Santo Anlônlo do Lrs-
t€, Erlâdo dÊ Mctg Gro!.o, no uso d€ 3uat ábÉuíÉê. lêgal..

RESOLVE;

AÊ 1' - Conceder íêÍles a (o) seÍvidoí (a) ALE§SANDRA LEONIA Dl&
cO uRÀ om 0z0tl20í7I 31O1i2017, coín pedodq Equhltlvo d€ 14,!2/
2014 I 13/02015. com íBtomo a9 Euas ativid.des êm 0'l de êvereiro de
m17.

P.ágr.lo Únbo - O (A) soMdoÍ (s) scims citado (a) ÍBceberá o adldonal
ds É.ias preüío em Lei.

AÊ 20 - DÊtgíminar so8 óígâ08 comp€tEntas qus toms as povtdênd€s
necag.ráÍigg para a ex6qJçáo dêst8 poataÍia.

AÍt 3c - Ests Portaíia enü-a em viggr na data de sua pirblicaçáo. revogaíÉo
8! disposlçôÊs om conúáíio.

REGISTRA§E

PUBUCA.SÉ

CUi,IPRA§E.

GABINETE ÍX' PREFATO

EIII: 02 DE JANEIRO DE 2Oí7

iIIGUEL JOSE BRUI{ETÍA PREFEÍÍO MUNICIPÂL

Regblrad. na S€cÍet8ria de Admlnisb8ção e Plsnojameflto e Publicadg
po. afr(aÉo em local de co8lume, confoír€ m lggtslsçâo em vlgoí.

RONATDO Í{ARNIS DE AIIIORIÍII

SECRETÂRO OE ADi'IINISIRÂçÃO E PLANEJÂ',IENTO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Primat/êra, 959 - Jardim Bem Vrr€r

o4.217§21om1-9o Exercicio

Emissáo

20't I
16/06/2019 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 543
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdC :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : I 5.452. 501 1. 2062.0000 3. 3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.000
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 77.709,33

007 005

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.266.461-20

ade



E
Santo Antônio do

P.nsÂL

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL NN, VTIçÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

..-'T
r,xcslsNrÍsst\,{

Solicitamos
procedimento
implantação do
termo de referência

na

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de Maio de 2019

Edemar Menegassi
SECRETARIO MUNTCIPAL DE

vrAÇÀo oBRAs E sERvrÇos PUBLrcos
PORTARLc, N'. 005/2017 DE 0l/0l20l7



P.HSÂL
FLs ilTPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í 7.362/0001 -90

Solicitação de Materiais / Serviços
Data

16t05t2019

Poder

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsêrvação
REFERENTE A AoursrÇÃo DE BLocos DE coNcnETo PARA SEREM uflLtzADos NA tMptÂNrAçÂo Do stsrEMA DE DRENAGEM
PROFUNDA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LÉSTE

\- ltêm Cód. Produlo DescriÉo do Píoduto
DescriÉo Detalhada do Produto

Otde Oldê Rec. C. Custo CentÍo de Custo
Observação

Unidade

UNID 2982 0 18 GABINETE DA SEC, VIACAO

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

Págine 1

RequisiÉo Responsável

014261'l.9 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

1 001.030.445 BLOCO DE CONCRETO 0,20X0,40X0,20



ESTADO DE MATO GROSS
PREFEITURA MUNICIP

SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.3621000 I -90

TERMO DE RXFERENCIA

I - Objeto:

Aquisição de artefatos de cimento pré-moldado para atender à demanda da secretaria de
viação e obras de Santo Antonio de Leste, conforme especificações.

2 - Justificativa:

A aquisição se faz necessária para suprir as demandas de manutenções e reparos
preventivos realizadas pela secretaria de obras do municipio, constnrção e reparos das drenagens
das vias urbanas. bocas de lobo.

3 - EspeciÍicações Técnicas:

BLOCO DE CONCRETO O,2OXO,4OXO,2O

4 - Local de entrega do serviço:

O local de entrega dos produtos será no município de Santo Antônio do Leste - MT,
sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e

hospedagem.

5 - Do pagamento:

O pagamento senl parcial de acordo com as solicitações realizadas de acordo com a
necessidade do município.

O pagamento será efetuado após a entrega integral do pedido no prazo de 30 (trinta) dias
a contar do aceite da nota fiscal.

6 - Disposições gerais / informações complementares:

A contratada obriga-se a efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e

local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta. acompaúado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

Todas as despesas decorrentes de defeitos serão por conta da contratada.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de maio de 2019

71

SECRETARIA MLINICIPAL DE VI.AÇÃO E OBRAS

EDEMARMENEGASSI
Secreúrio Municipal de

Viação e Obras e Serviços Públicos


